Projeto de Lei N.° 260/08
Modifica percentual autorizado

 para abertura de crédito suplementar  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Mantidas as exigências do art. 43 “caput” e seus parágrafos, da Lei Federal n.° 4.320 de 17 de março de 1.964, a autorização para abertura de crédito suplementar ao orçamento fiscal e da seguridade social no exercício de 2.008,  contida no art. 32, da lei municipal n.° 5.100 de 20 de junho de 2007 (LDO), e no art. 6°, da lei municipal n.° 5.150 de 28 de novembro de 2007 (LOA), passa para 40% (quarenta por cento) da despesa autorizada para o mesmo exercício.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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